
LEI Nº 7.276,  de 28 de novembro de 2014

I nc l u i  no  Ca l endár i o  de  Event os  Of i c i a i s
de  Sant o  Ant ôn i o  da  Pa t ru l ha  a
cami nhada  do  ‘ Cami nho  Gaúcho  de
Sant i ago  de  Compost e l a ’ ,  a  ser  rea l i zada
no  t e rce i ro  domi ngo  do  mês  de  ou t ubro ,
e  dá  ou t ras  prov i dênc i as .

Pau l o  Fernando  Co l l a r  Te l l es ,  Pres i dent e
da  Câmara  de  Vereadores  de  Sant o
Ant ôn i o  da  Pa t ru l ha ,  com  f u l c ro  no  Ar t .
44 ,  §6 º  da  Le i  O rgân i ca  Mun i c i pa l

F AÇO  SABE R,  que  a  Câmara  Mun i c i pa l
aprovo u  e  eu  promul go  a  segu i n t e  Le i :

Ar t .  1º  -  F i ca  ins t i tu ído  o  te rce i ro  domingo  do  mês  de  ou tubro
para  a  rea l i zação  do  percurso  da  caminhada  do  ‘Caminho  Gaúcho
de  San t iago  de  Compos te la ’ .

Parágrafo   ún ico  -  A  da ta  passa  a  in teg ra r  o  Ca lendár io  de
Even tos  Of i c ia i s  de  San to  An tôn io  da  Pa t ru lha .

Ar t .  2º  -  O  Poder  Execu t i vo  Munic ipa l  poderá  regu lamenta r
es ta  Le i ,  po r  Decre to ,  no  que  couber .

Ar t .  3 º  -  Es ta  Le i  en t ra  em v igo r  na  da ta  de  sua  pub l i cação .

GABINETE DA PRESIDÊNCIA,  28  de  novembro  de  2014 .

Ver.  Paulo Fernando Col lar 
Presidente do Legislat ivo Patrulhense
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